
 
 
 DECRETO Nº. 001/2.013 
 

DECRETA HORÁRIO DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E SERVIÇOS ESSENCIAIS 
INTERNOS DA PREFEITURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE  NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS 
 
 
 
 D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica definido o recesso administrativo no período compreendido entre os 
dias 03 de janeiro de 2013 a 14 de janeiro de 2013. 
 
Art. 2º - Durante o período de recesso funcionarão em regime de exclusividade os 
serviços considerados de natureza essencial e os serviços administrativos internos 
que forem considerados necessários. 
 
Parágrafo Único - Os Secretários Municipais deverão organizar escala de plantão 
dos serviços públicos essenciais. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 
02 de janeiro de 2.013. 
 
 
 
 DORIVAL LORCA    
                                      Prefeito Municipal 
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